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SuMÁrIO

AtOS DO ChEFE DO PODEr EXECutIVO

DECrEtO NO 5.083, DE 9 DE juLhO DE 2014.

Revoga o Decreto 5.079, de 4 de julho de 2014, que altera 
o Decreto 4.712, de 28 de dezembro 2012, e restaura 
dispositivos revogados.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:

Art. 1o É revogado o Decreto 5.079, de 4 de julho de 2014. 

Art. 2o Fica restaurada a vigência dos incisos I, II e IV do art. 1o do 
Decreto 4.712, de 28 de dezembro 2012, que declara de utilidade pública, 
para efeito de desapropriação, área de terra rural localizada no Município 
de Porto Nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de julho de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Rosanna Medeiros Ferreira Albuquerque
Procuradora-Geral do Estado 

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.142 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso XI, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

PAULO ROBERTO RIBEIRO para exercer o cargo de Secretário de Estado 
para Missões Especiais.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de julho de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.143 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

I - N O M E A R

JORDANY RODRIGUES COSTA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessoramento Direto - FAS-12, da Secretaria do 
Planejamento e da Modernização da Gestão Pública;

II - R E D I S T R I B U I R

o cargo referido no inciso antecedente, até vacância, com a respectiva 
ocupante, para a estrutura operacional da Secretaria-Geral da Governadoria.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de julho de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil

AtO NO 1.149 - NM.

O GOVErNADOr DO EStADO DO tOCANtINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da Constituição do Estado, 
resolve

N O M E A R

GLEIDSON MONTEIRO DE VASCONCELOS para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Subsecretário para Implantação de Sub-Região 
Administrativa, da Secretaria do Planejamento e da Modernização da Gestão 
Pública, alterando-lhe a denominação para Subsecretário Administrativo.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 9 dias do mês de julho de 2014; 
193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado. 

SANDOVAL CARDOSO
Governador do Estado

Renan de Arimatéa Pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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